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RESOLUÇÃO CEAS/SEASDH Nº 23, DE 25 DE ABRIL  2025.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 25 de abril  de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e 

Considerando o disposto no Art. 30, inciso II convocar a conferência estadual de assistência social, num processo articulado com a conferência nacional, bem como aprovar normas de funcionamento da mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo regimento interno.


RESOLVE: 


Art. 1° - Aprovar o Projeto da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, que tem como Tema: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”, a ser realizada em 2025 contemplando as etapas Municipais, Estadual e Nacional. 

Art. 2º - Para custeio das atividades da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, será observada a disponibilidade orçamentária e financeira da Unidade 608 – Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS – Fortalecimento das Instâncias de Controle Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                                         


Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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